
EMENDA Nº 01
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 08/2026
Data: 10 de março de 2026
Modifica o Art. 1º do Projeto de Lei nº 08/2026, que “Altera a Lei Municipal nº 3.428, de 31 de agosto de 2023, que institui e regulamenta a Junta de Análise e Julgamento de Recursos Administrativos JURAD, no âmbito do município de Sorriso e dá outras providências.”

ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 08/2026:

Art. 1º Modifica o Art. 1º do Projeto de Lei nº. 08/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 3.428, de 31 de agosto de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:”
“Art. 15. O Presidente da JURAD será escolhido em votação interna entre os membros indicados pelas secretarias, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida recondução por duas vezes.
..........................................................................................................................................
“Art. 17. O Vice Presidente da JURAD será escolhido em votação interna entre os membros indicados pelas secretarias, para um mandato de 02 (dois) anos, permitida recondução duas vezes.”
Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data da sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de março de 2026
ADIR CUNICO

VEREADOR – NOVO
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem como objetivo limitar o número de reconduções permitidas através do referido projeto de Lei.

Isso porque, na Lei nº. 3.428/2023 – JURAD é expressamente estabelecido mandato de 01 (um) ano, permitida uma única recondução, todavia, o Projeto de Lei nº. 08/2026 altera o dispositivo da legislação vigente deixando uma lacuna acerca da limitação do número de reconduções, o que pode ocasionar incontáveis reconduções, o que prejudicará o pleno andamento da Junta de Análise e Julgamento de Recursos Administrativos.
Com isso, o projeto promove maior segurança jurídica, deixando expressa a limitação quanto ao número de reconduções permitidas.
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